
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO R IO DE JANEIRO 
 

ATO DO PRESIDENTE 
 

PORTARIA DETRAN/RJ  Nº  7092  DE 11  DE JUNHO DE 2026 
 

DESIGNA AGENTES PARA EXECUTAR FISCAL IZAÇÃO DE TRÂNSITO, EFETUANDO A LAVRATURA DE AUTOS DE 
INFRAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO ESTADO. 

 
 
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO R IO DE JANEIRO –  DETRAN/RJ ,  no  uso  de  suas  a t r i bu ições  
l ega is ,  e  t endo  em v i s ta  o  que  cons ta  do  p rocesso  n º  SEI -150016 /099743 /2026 
 
CONSIDERANDO que , nos te rmos do ar t i go 280 , § 4° do Cód igo de Trâns i t o Bras i l e i ro ,  compete à au to r idade de 
t r âns i t o  des igna r  agen tes  pa ra  l av ra r  au tos  de  i n f ração .  
 
RESOLVE: 
 
Ar t .  1 º - Des ignar os se rv i do res aba i xo re lac ionados para execu ta r f i sca l i zação de t râns i t o ,  e fe tuando a 
l av ra tu ra  de  au tos  de  i n f r ação  de  competênc ia  do  Es tado .  
  

 
                          NOME                                        ID  FUNCIONAL 

 
Mar io  Ga l vão  Macedo                                                  5032220 -6                                                                                    

 
Marco  Au re l i o  da  S i l va  Mar t i ns  Jun io r                        4434981 -5 

 
  
 

Ar t .  2 º  -  Es ta  Po r ta r i a  en t ra rá  em v igo r  na  da ta  de  sua  pub l i c ação .  
 
 

Rio  de  Jane i ro ,  11  de  j unho  de  2026 .  
 

CARLOS EDUARDO SARMENTO DA COSTA 
Pres iden te  do  DETRAN/RJ 


